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LEI Nº 1300/1994 

 

Que acrescenta Parágrafo único ao Art. 1º da Lei nº 

837, de 26/06/1981. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica acrescido à Lei nº 837, de 26/06/81, o seguinte Parágrafo único: 

 

“Parágrafo único.  Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar as férias–prêmio do servidor que 

a requerer, no valor correspondente aos seus vencimentos, e sempre a seu exclusivo critério”. 

 

Art. 2º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições contrárias. 

 

Passa Quatro, 27 de junho de 1994. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 


